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3qGABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM COMPLEMENTAR N° 011/2017.

Linhares-ES, 07 de dezembro de 2017.

Exmo Presidente da Câmara Municipal de Linhares;

Exmos Vereadores;

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência e seus ilustres pares o Projeto de Lei
em referência, que revoga o §16 do artigo 123 da Lei Complementar n° 2.330/2002
(acrescentado pela Lei 3.474/2015).

A propositura tem por finalidade corrigir uma distorção criada no sistema de custeio
do Instituto de Previdênciá e Assistência dos Servidores do Município de Linhares - IPASLI,
por meio da Lei 3474/2015, que impôs ao Município urna contribuição prevideneiária
suplementar equivalente a 7,3 % incidente sobre a folha de pagamento dos servidores
pertencentes ao Plano Financeiro.

O cálculo atuarial; realizado pela empresa de consultoria ETA - ESCRITÓRIO
TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA., demonstrou que o modelo
matemático-atuarial encontrou o equilíbrio financeiro do Fundo de Previdência com a
aplicação das contribuições que somam 22% da folha de pagamento.

Assim, o montante- proveniente da contribuição prevideneiária suplementar, criada
pela Lei 3474/2015, passoü a ser um acúmulo de capital. Levando-se em consideração o que
estabelece a Portaria SPS n° 403, de 10 de dezembro de 2008, em seu art. 2°, XXI:

Art. 2° Para os efeitos desta Portaria considera-se:

(■•■).
XXI^- Plano Financeiro: sistema estruturado somente no caso de segregação da
massa, onde as contribuições a serem pagas pelo ente federativo, pelos servidores
ativos e inativos e pelos pensionistas vinculados são fixadas sem objetivo de
acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportadas pelo ente federativo,
admitida a constituição de fiindo financeiro; (grifo nosso)

Portanto, a acumulação de capital no plano financeiro é irregular, sendo necessária a
revogação da referida contribuição suplementar, pois esta tem retirado recursos do Município,
que deveriam ser utilizados em outras demandas sociais.

.'Áv. Augusto Psstena, 790 - Cesitro - C£P 29SC0-902 - Linhsres/ES • Te!.: 27 33/2-SSOO - Fax: 2? 33.-'•2-5342



SiS'

00^«/

"Ç.
m

0^

Cabe destacar que; não haverá prejuízo ao IPASLI, uma vez que as eventuais
insuficiências serão cobertas por aportes realizados pelo Município, quando necessário.

São estas, em síntese, as justificativas que devem ser consignadas nesta Mensagem.

Por fim, solicito a Vossa Excelência e a seus Dignos Pares, que aprovem esta matéria,
dando-lhe a tramitação de urgência prevista na Lei Orgânica Municipal.

Ao ensejo, reitero meus protestos de grande estima e elevada consideração.

GUERINO LUIZ ZANON

Prefeito Municipal

Atf. Auausío Pestana, - Csntro - CE? 29SM-9Q1 ■■ tiohares/SS - Te!.: 27 3372-6Ô50 - Pax: 27 33/.Í-6S42



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.

REVOGA O §16 DO ARTIGO 123, DA LEI
COMPLEMANTAR N° 2.330 DE 19/12/2002, e dá

outras providências.

Art. 1° Fica revogado o §16 do artigo 123 da Lei Complementar n° 2.330 de
dezenove de dezembro de dois mil e dois (acrescido pela Lei 3.474 de 23 de janeiro de 2015).

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei eritra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos sete dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezessete.

GUERINO LUIZ ZANOJ

Prefeito Municipal

Av. Augusíc Fastanai 79" - CSiitrs - C£P 29SSG-S02 - tinhâres/SS - lei.: 27 33/2"6âCõ - Fax: 27 3312-6842
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 004107/2017

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que

"REVOGA O § 16 DO ARTIGO 123, DA LEI COMPLEMENTAR N° 2.330 DE

19/12/2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O presente projeto de lei visa corrigir uma distorção criada no sistema de

custeio do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município

de Linhares - IPASLI, por meio da Lei 3.474/2015, que impôs ao Município

uma contribuição previdenciária suplementar equivalente a 7,3% incidente

sobre a folha de pagamento dos servidores pertencentes ao Plano Financeiro.

Importante destacar que a competência privativa do Poder Executivo Municipal

tem respaldo no artigo 31, V e 58, I e seguintes da Lej Orgânica Municipal, e

que o reparcelamento se faz necessário, principalmente em razão de que os.

municípios brasileiros vêm sofrendo com a diminuição das receitas o que

dificulta a gestão de todas as demandas da população que crescem a cada dia

e essa situação vem acontecendo no município de Linhares.

Vale frisar que a acumulação de capital no plano financeiro é irregular, sendo

necessária a revogação da referida contribuição suplementar, pois esta tem

retirado recursos do Município, que deveriam ser utilizados em outras

demandas sociais.
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Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONStITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara
Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em

destaque, é de PARECER FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei h°
004107/2017, por ser CONSTITUCIONAL, estando em sintonia com o Parecer

da Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos onze dias do mês de dezembro do anO de dois

mil e dezessete.

TOBIAS COMETTI

Presidente

PA LOPES DA SILVA

Relator

■LSONJ^Z SU/»7E
Membro
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PARECER PA PRÓCURADORiA

PROJETO DE LÉI COMPLEMENTAR 004107/2017

"PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - PLC.
REVOGA O § 16 DO ART. 123, DA LEI
COMPLEMENTAR N® 2.330/2Ü02, O QUAL
IMPÕE AO MUNICÍPIO UMA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SUPLEMENTAR NO PLANO
financeiro. VIABILIDADE."

Pretende-se a revogação do § 16 do art. 123 da Lei Complerhentar n°

2.330/2002. Referido dispositivo legai impõe aO município uma

contribuição previdenciária suplementar de 7,30%, incidente sobre a folha

de pagamento dos servidores que pertencem aO grupo do Plano

Financeiro.

Inicialmente, é importante fazer uma breve digressão, a fim de aclarar o

entendimento da matéria.
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No ano de 2013 foi realizada a segregação de massas no âmbito do

sistema de previdência do município de Linhares, por meio da Lei

Compiementar n° 022/2013.

Com isso, o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS de Linhares foi

dividido (separado, segredado) em dois pianos ou fundos especiais, a

dizer: O Fundo Financeiro e o Fundo Previdenciário.

Note a redação do art. 1° da LC municipai n° 022/2013:

Art. 1° Ficam criados no âmbito do RPPS de Linhares os
seguintes fundos especiais, constituindo unidades
Orçamentárias de sua unidade gestora:
I  - Fundo Financeiro: destinado ao pagamento de

benefícios previdenciários aos segurados que tenham ,
ingressado no serviço público e aos que já recebiam
benefícios de aposentadoria e/ou pensão, anteriormente à
data de 31/03/2011, bem como aos féspéctivos
dependentes; è
II - Fundo Previdenciário: destinado ao pagáménto de

benefícios previdenciários aos segurados que ingréssáfam
no serviço público a partir de 31/03/2011 e aos inativos e
pensionistas originários deste grupo é que sé encontram
em fase de gozo de benefícios a partir da data de
aprovação desta Lei^ bem cómo aos seus respectivos
dependentes. (Grifei)

Perceba, portanto, que o Piano Financeiro é destinado a atender os

segurados que já possuíam vínculo com o município anterior a

31/03/2011. Já, o Piano Previdenciário destina-se a dar cobertura aòs

segurados a partir de 31/03/2011.

Na oportunidade, vale pontuar uma distinção básica entre os Planos

Previdenciário e Financeiro.
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Enquanto o Fundo Previdenciário é estruturado em regime de

capitalização, um sistema estruturado com a finalidade de acumulação de

recursos, o Fundo Financeiro fica estruturado em regime do rèpartição

simples, no qual as contribuições a serem pagas são fixadas sem objetivo

de acumulação de recursos.

E é exatamente esse o ponto que se pretende organizar com o Projeto de

Lei Complementar em análise, corrigindo-se uma distorção criada no

sistema de custeio do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores

do Município de Linhares - IPASLI, por meio da Lei 3.474/2015.

Referida lei (Lei 3.474/2015), incluiu na Lei Complementar h° 2.330/2002

O § 16 do art. 123, o qual impôs ao município uma contribuição

previdenciária suplementar de 7,30%, incidente sobre a folha de

pagamento dos servidores que pertencem ao grupo do Plano Financeiro.

A contribuição previdenciária suplementar instituída, .conforme informado

na mensagem anexa ao PLC, passou a gerar um acúmulo de capital no

Plano Financeiro/ o que, como visto acima, é vedado (Art. 2°, XXI, da

Portaria MPS n° 403, de 10 de dezembro de 2008).

Não bastasse, afirmou, ainda, o Chefe do Executivo em sua mensagem

que a acumulação de capital no Plano Financeiro, além de irregular, tem

retirado recursos do município, que deveriam ser utilizados em outras

demandas sociais.

Diante disso, impõe-se a revogação do dispositivo legal, conforme

pretende fazer o Pdder Executivo.

Relevante anotar que a medida não acarretará prejuízo ao ÍPASLI, haja «
■S

vista que as eventuais insuficiências serão cobertas por aportes realizados (7
Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP'29900-22Ü - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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pelo município, quando necessário. Afirma-se asSim com fulcro no § 4° do

art. 1° da LC n° 022/2013 que dispõe que o Tesouro do Município é

responsávei por eventual insuficiência financeira dos Fundos criados.

Ressalte-se, ademais, a total inviabilidade de se permitir a manutenção dá

vigência do § 16 do art. 123, primeiro porque o § 2° do art. 21 da Portaria

MPS n° 403/2008 dispõe que o Plano Financeiro deve ser constituído por

um grupo fechado em extinção sendo vedado o ingresso de novos

segurados. Se o grupo não é permanente, não haveria razão ò acúmulo de

capital para subsidiá-lo.

Segundo, porque é vedada a transferência de recursos entre os Fundos

Financeiro e Previdenciário, bem como a destinação para fins diversos dos

previstos nesta Lei Municipal (Art. 1°, § 3°, LC n° 022/2013).

Denóta-se, portanto, que o acúmulo de capital, ainda que fosse permitido,
não teria qualquer aplicabilidade, pois não se presta a atender o Fundo

Financeiro (se está acumulando é porque as necessidades já foram
supridas), nem pode ser transferido ao Fundo Previdenciário ou aplicado
para outros fins.

Desta feita, não se verifica óbice algum ao prosseguimento do presente

Projeto de Lei Complementar, pelo contrário, sua aprovação moStra-se
benéfica ao interesse público.

Por fim, as deliberações do Plenário no que tange ao projeto de lei em

questão deverão ser por MAIORIA ABSOLUTA dos membros da Câmara

(art. 37 da Lei Orgânica Municipal), e quanto à votação deverá ser

atendido o processo SIMBÓLICO, tendo em vista que o Regimento
Interno não exige processo diferenciado para a aprovação da matéria.

^ ^
Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipál de Llnhares/ÈS, após a

análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável ãO

seu prossecuimento, por ser CONStíTUCIONAL e encòritírar-se èrri

consonância com ordenamento jurídico pátrio.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatorze dias do mês de dezembro do

ano de dois mil e dezessete.

ULISSES ÇOSTA^DA SILVA
Procu rador J u ríd Ico
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LEI COMPLÉMENTAR N» Ò22. DE 3d DÊ JÜLHÕ PÉ 2ÓÍ3

CfiÍA ÉINSTÍTÜI NO ÂMBÍfÕ DO RPPS DO MUNÍOÍPÍO DÊ LÍNHARÊS Ã SÊGRÊGAÇÃO DÊ
MASàAS NO SIStÊMA DÊ PREVIDeNCIA MUNÍCÍPAL^ AlTÊI^ A ÊÊÍ COMPLEMÊNfAR N°
2.330 DÊ Í9 DE DEZEMBRO DE 2002, E DÁ OUfRAS PROVÍDÊNCtAS.
Ó PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADÕ DO ÊSPÍRÍtO SANTO Fáço saber que a

Câmara Municipal aprovou é eU sanciono a seguinte Lei:

Arti. ió FÍcam criados fíó âmbilò db' RPPS db Liribarés bs seguintes fundos éspebiâís, cónstitüin^^
unidades or^ãmeritârias dé suâ unidade gèstora:

I  Fundo Financoiro: doStinado ao pagamento do- bònofícibá prcvidonciáridò ábS- segurados qjjo
tonham ingroSGãdõs nõ corviço público o aos qüc já rocóbiam bonofíciós do aposontadoria c/ou- pensão,
aritonórmonfo à data do 31/12/2010, o aos rospoctivòs dcpòndonfes'; e'

it-—Fundo Providonciário: ■ dGGtinãdb áo pagãrnáhfõ -dG bonotfcíos prGvidbrtci^^^^^^^ ãbs ■Gbgufã^^^
qUo irigrossaram no Sorviço público a partir do 31/12/2010 G ãos-inativõc G pGnsibnistaG -originários docto grupo
ó que GG oncontra Gm fázo do gozo do bonofícioS o partir da data-dG apfovaçãá dGsta-Lcir Q áõS sdUS rGGpõctivõs
dopondontos.

I - Furído Finânceiró: .dêstinádó àò pagãmèhtó de tíenêfíads pré\/idèhciáftò^ dós segurados que
tèriham ingressado no serviço púbiicó e aoS qué Já rêcebiârn benefícios de ápòSéótãdOria e/òu pênsãõ,
anteriormente à data de 31/03/2011, bern como aos respectivos dependentes; e fRédãcâb. dãdã., pelá.Lei
Comoiementarnó 31/2015')

ií - Fundo Previdenciário: destinado ao paga mérito dé beriêffeios previdénciáfios aos segurados
que ingressaram rió serviço púbiicO a partir de 31/03/2011 e aos inativos' ê pensiOriiStas origiriáriós deste grupo
e que se èncúrítratn em fase de gozo dê benefícios a pbrtir da data dè aprovação desta Lei, befn cofrió aos seUs
respectivos dependentes. fRêdãcãó. dãda Pela.Lei Compleméntãrln" Sl/ZOlSI

§ í° Ò Fundo Financeiro é cortiposto:

i - pelas contribuições êstabéíecidas previstas no ãft-, 123. :S5P- da Lei,Municipal 233Õ/2QQ2. ern
rêíação ao grup'o de Servidores previstos no Inciso I do capút-,

Ií - dõs aportes financêifos extraordinários do Município;

III - dos bens, recursos e direitos que IhèS forem dêstinados é incorporados, dèSde qué âcèitos
pêlo Conselho Municipai de Previdência do RPPS de Linhares;

IV - do produto de aplicações e de invéstirnentos reaiizadOs còm OS respéGfivos fècufsoS e" dá
alienação de bens mencionados no inciso III deste artigo; e

V - dos aluguéis è dé oütrõs rendimentos derivados dos s'êus bens;

VI - das receitas oriundas da compensação financeira entre OS régirnès previdenciáriOS, ém réíaçãO
aos benefícios previstos nO inciso I dò cáput.

Vil dos recursos oriundos do pagamento de acordos de parcèianiento de dívidas;

VIÍI - dos repâsSês financeiros feitos pelo tesOuro muniGipal èm função dáS insuficiências geradàs
pelo pagamentos dos benefícios deste fundO;

§ 2° Õ Fundo Previdenciário é composto:

I - pelas contribuições eStábelecidás nO aft. 123.-65<^ da. Lei MUnicloai 233Q/20Í32. ern rèlação ao
grUpo de servidores previstos no inciSO II do caput)

ÍI - dé bens móveis, irnóveis e direitos de propriedade da unidáde gestora db RPPÍS de Linhares;

III - das receitas oriundas da cornpenSâção finàn"Geira entre os regimés prévidenGiários, em relação
aos benefícios previstos nO inciso II do caput.

IV - dos aluguéis e de outros rendimentos derivados dos seuS bens;

V - das contribuições prévldenCiárias enri atraso, ern relação aOS benefiGiários previstos no inciso I e
II do caput}

http://législacaocompilãda.com.br/linhares/Arquivo/bócuments/legislacao/htrTil/C222Ò13.html#a1_l 1/33
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Ví - dos juros, da atúálizaçãó rridnetária e das multas p'ór mora rio pagàrnèriWde quantias devidas

em relação aós beneficiários previstos no inciso 1 e ÍI do cáput,

VII - dos aportes fináncéifòs extraordinários do Município;

VIII - dos demais béfis e fécüfsos que â élé forem destinados è incorpófadôs, desdê quê aceitos
pelo Conselho Municipal de Previdência do RPPS de Linhares;

IX - do produto de aplicações e invéstimentós realizados com os féspectivos recursos e da
aiienação de bens mencionados riõs incisos Ii è VIIÍ deste pãrágfâfo.

'§ 3° Fica vedada a transferência de recursos ehtTê ós Fundos Financeiro é Previdénciãfib, bem
como a déstinaçãò para fins diversos dos previstos nêsta Lei Munifcipal.

§ 4° O tesouro do Município é respOnsávei pof eventual ihsuficiêhciâ firianceira dos Fundos criados
pelo presente artigo.

'  r ' ' ''

§ 5° Ú IPASLI é a unidade gestora dO Regime Próprio de Previdêriciã Sociál dós Servidores PúblicOs
Municipal, como tal, lhe cabendo à gestão e opèracionalizagãO dos Fundos: PrévidericiáriO e Fináncéiro.

Art. 2® d Fundo Financeiro fica estruturado em regime dè repartição simples- e O Furidò
Previdênciário, erti regime de capitalização.

§ 1° Os benefícios administrados pelo Fundo FinancèirO serão custeados pelos recursos previstos
nó art. 1°, § 1° desta Lei, sendó a complêmentaçãO dos valores pàrâ o pagamento dé. benefíciòs garantida dè
acOrdo com o que estabelece o irfciso VÍÍI dó § 1°, ârtigó 1° desta Lei;

§ 2° Os benefíciòs administrados peió Fundo PrevidènciánO sêrãó cuóteados excrusivarnenté pêlos
recursos previstós no § 2 do art. 1° desta Lèi Municipal.

Art. 3° Á insuficiência financeira dos poderes è órgãOs, relativa aO Fundo Financeiro, será ó
resultado da diferença entre o monfánte das contribuições previdènciáriãs dós segurados, dós pensionistas e
patronais, e as respectivas despesas com paganiento de benefíciòs previdenciáfiós.

Parágrafo único. A insuficiência financeira decófrenté da aplicação destã Lei Municipal, em càda
exercício, terá tratamento específico na Lei de Diretrizes Orçamentáfias, que poderá preVér transferencias
financeiras adicionais a cârgo dó Tesouro do Município.

Art. 4® Ã falta de reCOlhim^êntó das contribuições pfévidêhciáriãs óü dó repasse da insuficiêncià
financeira estabelecidos nesta Lei Municipal implicarão em fèspõnsabilidâde fóncional, devendõ o RPPS de
Linhares comunicá-la ao, Cónseiho Municipal de Previdência è, quandó fõf ó caso, representar ao Tribunal de
Contas e ao Ministério Público, incluindo as providências cabíveis previstas em Legislação Federal.

Parágrafo únícô. As disposições contidas no cáput sé estendem ao RPPS de Linhares, rio Caso dó
nãó pagamento dOs benefícios previdenciáriós prèvistos riesta Lei MúniCipà'1, fessalvàdõs â hipótese Õe ãusêriciâ
de repasse das GóritribuiçÕes previdenciáfiâs e da insuficiência fihãriCeira.

Art. 5® Não efetüadó o depósito de qtie trata o art. 3, § único dèsta Lêi Municipal, á insuficiência
financeira será suportada pelo Tesouró do Município, cabendó-lhe ádótar as fnedidás legais cabíveis. Contra o
poder ou órgão responsável.

Art. 6® Ehh decorrência do dispósto nos artigos anteriores, ós §§ 5£ e 11. do artidó. 123. da .Lei
Complementar n° 2.330. de 19 de dezembro dê 2Õ02. passãfn a vigorar cofn a seguinte rêdaçãõ:

"Art. 123...

§ 5° As contribuições prévidênciárias de quê trátáin òs incisos 1 e U Serãó de 22% (\rinte é dois
por cento) e 11,00% (onze por cento), respectivamente, incidentes sobre a tõtaiidáde dá rernunéràçao de
contribuição conforme árt. 6°.

§11. A contribuição previdenciáriã dé quê tfáta O inciso ffl sêrá dê 11,00% (onzê pór cento)
incidentês sõbre a parcela dos bénefíciós que supefê o valor êstabeiecido corno tétò dê contribuição do RGPS,
que forem concedidos dê acor^dó cofn os critérios êstabêlecldos nos árts. 21,26, 27, 28, 52, 126, 127, 128 e
129."

Art. 7® Fica revogado o inciso IV e $ 10. ambos do Art. I23.da LêLCompieirieritãr n°. 2.330 de 19
de dezembro de 2002.

http://lègislacaocompilada.co"m.br/linhãres/Arqulvo/Documents/legislãcao/html/C222Ò'13,html#a1_l 2/33
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Art. 8® Constitui parte íntegraritê desta Lei O Estudo Ãtuãriai rêalizado p'e!á érripresá Fárdin

Assessoria Atuarial, assinado peiõ atuário José Guilherme Fardin (MÍBA pRT/iy I019)> tòfh base nós dádòs
cadastrais fornecidos em 30/11/2012 pélò Instituto de Previdência' e Assistência dos Servidóres dó Mühióipio de
Lihharés - IPASLI.

Art. 9° Êsta .Léi entra ênfi vigor na data da sua publicaçãòv Gõrh êféito rêtrbativó hó dia 1°
(primeiro) de janéiro de 2013.

REGISTRÉ-SE E PUBLIC^UÊ-SÉ. V . ,

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos trinta dias do mês de jülhó-d'o ario dé dóis mil e
treze.

jAlRCÕRRÊA
Prefeito MuhÜGipái

RÉGÍSTRADA E PUBLICADA MESTA SÈGREtARIA, DÂTA.SUPRÃ.

JÒÃÕ pereira bõ NASGlMENfti
Secrétáriõ Municipal dé Administração é dós Récúrâòs Huünanõs

Este texto não substitui o Original publicado e arquivado ha Prefeitura MUhicipai dé Linharès.

ANEXÒI
,  Régiitié PrópTriõ de Prévidência Sdciã^^^ , .. . . .

Estudo Atuàrial

Segregação De MAàsAã
Realizado PELA EMPRESA FARDIN AssEsãòAiA AtuAríAl

Base 30/11/2012

MUnícípío

LiKiRArês - ES

Janeiro de 2013

índice

1. Introdução

2. Definições

3. Base Cadastral

3.1. Situacão dã.Base Cadastrai

4. Análise Demográfica dos Atuais Segurados

5. Plano de Benefícios

5.1. Aposentadoria bor Temád de Contribuição, por Idade e.Conipulsória
5.2. Aposentadoria. Por.1 hvãiidêz
5.3. Auxíiio-Doenca

5.4. Saiário-Famíiia

5.5. Saiário-Maternidade

5.6. Pensão por Morte

5.7. Auxílió-Reciusãò

6. Estrutura Atuarial dos Cenários de Cálculo

7. Piano Previdenciário ̂  Cenário 20/08/2004

8. Piano Financeiro. ̂  cenário 20/08/2004

9.. Piano Previdenciário -.Cenário 31/12/2008

10. Plano Financeiro - cenário.31/12/2008

11. Plano Previdenciário - Cenário. 31/03/2011

12. Plano Financeiro - Cenário.,31/03/2011

13. Parecer conclusivo

1. Introdução

Este Estudo Atuarial terh por objetivo avaliar, sob o prisma técnico-atUarial, aTrhplantaçâõ dò rhOdelo de
Segregação de Massas hõ Instituto de Previdência e Assistência dõs SérvidOrés dò Município de Lihharés. Neste
modelo, será necessário considerar a separação êm dois tipos de grupos: Plano Flnãnceiro e Plano Previdenciário.

http://iegislacaocompiladá.cofn.br/iinhàfes/Arquivó/Documents/legislacao/htrnl/C222013.html#a1_l 3/33



14/12/2017 PORTARIA MPS N" 403. DÈ 1Ò ÚÉ DEZEMBRO DE 20'08 - DOU DÈ 12/T2/20Õ8 - REPUBLIGAÇÃÔ
§ 8° O plano de custelò contemplará o valor necéssário para a coberturá da taxa dê administração definida pára ó
RPPS.

Art. 18. Nõ cásò da ávaííação indicar déficit áfüárial deverá ser âpresentádõ no Parecer Atuarial plano de amortização
pãra o seu equaciohamento.

§ 1° O plano de amortização deverá êstâbélecer um prazo máximO dé 35 (trinta è Cincó) anos para que sejam
acumulados os recursos necessários para a cobertura do déficit átuâriál;
§ 2° O planO de afnOrtizãçãò poderá sèr revisto nas reavaliáçõés áfuàfiâiS ánOãié, respeitando sèrrijDrè o jséríOdò
remafiesceritè pâfá o e^üaciõnãmento, Cõntadõ a jDártir do márcO íniciál estãbèlécidQ pélâ' implèmèntáção do pláriO de
amortização inicial.

Art. 19. Õ plano de amortização indicado nõ Parecer Àtuarial sòmenté Será' cobsidefado irnplementado a pártir dO Séu
estabelecimento em lei do ente federativo.

§ 1° O plano de ârriOrtização poderá consistir rio estabelèciménto de aííqiJõtá dé Contribuição suplementar Ou ehr.
aportes periódicos cUjoS valores sejani prêestabeiêcidos.
§ 2° A definição do pláno de amortização deverá sef acOmparihádâ de demòOstração da viâbilidãdè orçàfliéntáfiã é
flnâncélra para o erite fedèrativo, inclusive dos impàctOs hos lirtiites de gâstõs impOstòs pelâ Lei .Cómoiémentãr ti?
101 ■ dé 4 de maio dé,2QÓQ. (Nòva redação dada pela PQRTARIA MP.S-.N9.21. DE 1.670'1/2Õ1:3Í

Redação õfiginái:
§ 2° A dbflniçãò db aiíqüõta dó contríbúiçãO euplomontár óü apórtos põriódicoò dÒyora^^
fuhdarnonta''da' ha capãoldadó Orçaiiiófítárlã o' fihancòifa dõ' Onfó fòdórativo -para "o
cuifiprirndhto db piano do ániortizaçãòi

§ 3° Poderão sér aportados ao RPPS, mediante lei do ente fédèrãtlVo, bens, direitos e demais ativos de qualquer
natureza para Constituição dos furidos referidos no art. 249 dá Còhátituicãò Federal, pára o èqüácionanierito dõ déficit
atuarial, desde que gárantidás a Sblvência e a liquidez dó plano de bênefíéios. (inciüídD pela pòrtAría.MPS;N° 2i. DÉ
16/01/20131

Sèçao VI - Da,Segregação dá Mássà

Art. 20. Na hipótese dâ ihviabilidãde dO plano dé arnòrtização previsto hos ãrt. Í8 e 19 pára ó eqüáciõnâhiento do
déficit atuáriál do RPPS, Será adrhitidâ â Sègrègáçãó dà masSã dé sêus Segurados, obsérvadõs ós prihcípibs dá
éficiêrícia e economicidáde na reáioGáção dos recursos fihahcéiros do RPPS e há córhjóosiçâo dasrsubmássas, è os
dertiais parâmetros estabelecidos nesta POrtariâ. (Nova redação dada peia portaría mps.n° 21. bÊ i6/òi/20i3i

Redação òrigihaí:
Art. 20. AÍtorri'ativa'rnorito aó piaíío db àitiortizãçãô pTovibto hbc art; -18 o 19, o oritb fódòVatiVò
pbdòrã optar' pblb - oquabibnaiTióhfb db' d'áfibit 'átúariar db sbu - RPPS por intoriTiodib db'
sògrbgação da TOasBa do soüc c'ogIira'dbc,' obebrvãdos os parârnotroõ gcfdboTòbídoc nos
Pbrtária.

§ 1° A segregação dá mãssa existèhtê ha dáta dé publicação dá lèi qüé a ihstitüir poderá tômâr póf báse á data dê
Ihgrésso do seguradó ho èhte federátlvõ ná cóhdiçâo dé servidor titular déeârgô efetivo vihculaão ao RPPS, a Idade
do segurado ou a sua condição dé Servidor em áfividádè, ápõsehtãdo oú pensionista, adrhitihdo-se a cOhjugãçãO
desses parâttiétroS, pará fins de âlócáção dos Segurados ao Pláho FinahcêirO é ao Píaho Pfévidénciárió; (Nova redação
dada péia PÒRTARIA MPS lil° 2l. DÈ 16/ÒÍ/20131

Rêdãçãb briginãl;
§ 1"°-A' cogrogação'da maóBa' dbvõrá^tbrnar-pordasb a data' db' ihgrbcco do c'o'gürãdb hò' brito
fodorativo; na obndiçãb db sbrvidbr titular db cargo ofòtiVOVrhcülado'ab' RPRS, riãb pbdò'ndb
a dãtãdõ cbrtô cor oüpõrior á dàtá dò itnplòmbntaçãb da eógrbgaçãb:

§ 2° O Plano Finãncêifõ deve ser COriStituído por um grupo fechado em extinção sendo vedádó ó ingresso dè nOt/os
segurados, os quais serão alocados hO Plaho Previdénciário. (Nova redação dada oéia pòrtãRíAMps n°.21. de I6/Ò1/20I3)

RedaçãOoriginál:
§ 2° Õ"e eõrvidòrbc admitidos ãntoriorrnlontb d^datã do cbrtó intbgrárab' ò'Pla'hb-Pihd"nõ6irõ O-
oe adrhitidoe a'partir dòetá intbgrarãb o Pianb Prbvidbnbiarioi

§3° Revogado pela portaria mPs iü" 21, dê l6/oi/2õi'3

Redação bfiglháí;
§ 3° Õé bõnõfiblãriõô db ãpOsóiitbdbrlab b pbdsdòd bOhcodidaB õntVb a dãtâ db cbr^^^^^^
db impidmoritaçãb dadògrbgaçãbda^maccãi^èb ãdrnitrdbs apoã àdd^ corto, pbdbrão eòt
albdadoB ãb Pranb PrbVIdbncrárlb bú dbbtiiTãdõobni eüadbtaijdadb ãb^PIãnOFIharicóirÒv

§ 4° A prOpõsta de segregação dá rnássa' dos segurados dó RPPS deverá Ser sübrhêtrdà' à ãpróvãção da SPPS;
âcofhpanhada da avãliaçãõ átuãfial e justifiGafivá féchicâ ápreséhtádã pelo ehfe fèderãíivo. ilhciuídò péia PortAría Mps
N° 21. DE 16/01/20131

§ 5° A justificativa téóhicá dê que trata o páragráfo aiiterior dévérá demtíhátfãr a Viabilidádé õTçaiThèhtárià ê/fihatiCeirá
da segregação para o ente féderativo, por meio dos fluxOs dás receitas e despesas dó Piâhó' Fihahcêiró' è do Plano

http://s!slex.previdência.goV.br/páginas/66/MPS/2Ó08/403^Í.htm 5/8
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Prévidenciário, inclusive õs impactos nos limites de gastos impôstbs pèlâ Lei CbTnpleméntar n° 1Q1,.de.4.de maio de
2000. /Incluído bela PORTARIA MPS NT21;de T6/04/20131
§ 6° Não serão admitidos como forrnà dé equacionarfièntò dò déficit átuárial quaisquer ôutróS modelos de
agrupamentos ou desmerTibramentós de massas ou submassas dé segurados õü a adOçãO de dãtâs futuras, que
contrariem o disposto neste artigo, (inciuídò pela portaria MPS N° 21. de 16/ò172013|

Art. 21. A segregação da massa será considerada implementada a partir do Seu estabeleC|mentõ em léi dò enté
federativo, mediante á separação orçãmehtária, financeira e contábil dos réCursOs e óbfigãções corréspohdèritéé. .
(Nova redação dada pela PORTARIA,MPS N" 21, DE 1:6/01/2013)

Redação driginál: _
^rt.' 21: A cõgrojTçãff da partir' do cou
octãbõlõolrnònto óm loi do oritò fòáõrativo, acdmparihadò pólã cóparãção orçamontárlã,
.flhancoira ó cõntábil dòc roõürB06'o óbrigãçõós coTrospondontos.

§ 1° Ó relatório da avaliação atuarial dêVérá dérhOnstfar como sé dará a sêpãraçâo dOs recurSOs éntré O Plano
Financeiro e O Plano Previdénciáfio, dévêrido Séf observado qüé tOdOs Os recursos já acumulados pelo RPPiS
deverão ser destinados ao PlariO Prévidenciário. (Nova redação dàdá pela PORTARIA Mps n° 2^. bÊ,i6/oi/20i3i

Redação original: _ ^
§ 1° Õ Parõcor Atúarial dovorã' dòmonstrar cónio co' dara a- edpafaçãò • dòo rocürcos' já
acuifiuladòp polo RPPS o doe rbcurcdc ã roáòboT pór dóbitoe do còntribüiçõoc pacsadas,
pároolados oú rião, antro o Plano FírianGóiro o o Plano Proyidericiario, nao so admitindo a
dòctihação'dò rocürcos para õ Píalrio Flnahoòiro nd oaóò dó'Plano
PròVidonciário aproBontar dõficit atuarial.

§ 2° Uma vez implementada a segregação dâ massa, fica vedada qUaiqUef espécie de transferência de segurados,
recursos ou obrigações êntre O Plano Finãnceiro é O PlanO Previdènciârio, hão se admitindo, tâmbém, â previsão da
destihaçãõ de Contribuições de um grupõ parâ o fihãhciãmehto dos benefícios dO õutTo grupo.
§ 3° A avaliação átuafiál que indicar a segregação da massa e as feâvaliaçÕes atuariais ahuáís posteriOrès deverâO
apurar separadamente, sem prejuízo de Outras informações solicitádás êm Còriformidáde Com ò art. 15 desta POrtáriá:
(Nova redação dada oelã PORTaRIA MPS N° 21. DÉ 16701/20131

Rédãção originai:
§ 3° A avàiiaçãõ atuarial qtio iridicar a Bògrogaçãó dã maooa' o as' roãvaiiaçõos ótuariais
anuais poòtòrioroB dovòrãó apurâr sòpãrodâfnõntòi

I - Para o Piano Financeiro: o resuítadO atuarial e as projeções atuariais de receitas è despésãs avãliádOs â taxa réai
de juros referencial de 0% (zero por cento). (Nova redação dada peià põrTaríA mps N° 21 ..de .i:6/oi/2ò'i31

Redação originai:
i ■■ - Para o- 'Plãrio FínãWcoiro':' o- fóstiltado atuarial' o ãs projõÇõos atúainaic "dò ròcõitaB o
dòsposasi

II - Para o Plaho PfevidehGiário: o resultado atuarial, o plano de Custeio hecessário e às projeções atuáriáis dè
receitas e despesas.

Art. 22. Observado O disposto no artigo 2'5, O RPPS que implementar a segregação da mássã, somehtè poderá alterar
os seus parâmetros Ou dèSfazê-la, mediante previa apfoVaçãO dá SPS.

Seção VII - Dó Demóhstrativo de Résürtádò dã Avaliação Àfuariãl - DRÃA

Art. 23. Os resuítadOS dá avaliação atuarial inicial e das rèavaíiaçõès anuais deverão sèr encaminhados à SPS; pof
intermédio do DemOristfativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, conforme modelo e instruções de
preenchimerito disponíveis no endereÇo eletrônico do MPS hà Internet - vVvi/W.pfévidehGia.gOV.bf.

Art. 24. NO ato do pfeenchirnento è envio do DRAA será gerado comprovante, riO quál se atestará a Veracidade e
correspondência èntre às informações contidas na avaliação atuarial e ho DÍ^^^A, que deverá sèf impresso, assinado
pêlo responsável técnico pela avãliaçãò atuarial e pelos rêpreséhtantes legais'do ente federativo
e da unidade gestOra dO RPPS, e encaminhado à SPS na forma pOr elâ estabêlecida.

Sèçâô Vlll - Das Dispósiçõêá Gèrais e Fihãiá

Art. 25. A revisão do piánO de custeio que implique em redução dâs aiíquotas Ou âportès destinados áO RPRS deverá
ser submetida previamèrité à aprOvâÇãô dá SPPS e devêra atender, cüfhulativâmehfe, os seguintes párarnetros: (NoVa
redação dada òélã PÕRTARÍA.MPSíN°,21. DÈ.16/01/20T31

Redação original:
Ari. 25i Na hipotoBò do PlanO Pfòvidòhciãrio apròsoritar rosültado cupòravitário oom Índico
do Coborturã süporiòr a 1,25 ohi; no tnínimoi cirioO oxórcícios óOhsOcütivOs,-podórá so'r
rovicto o plahO do 'cústòioi

http;//sislex.previdehcia.gov.br/paginas/66/MPS/2Ò08/403^1 .htm 6/8
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS. ECONOMIA. ORÇAMENTO.

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PROJETO DE LEI N° 004107/2017.

"REVOGA O § 16° DO ARTIGO 123 DA LEI

COMPLEMENTAR N° 2.330/02 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

O projeto de Lei sob análise visa revogar o §16° do artigo 123 da Lei

Complementar 2.330/2002, no qual impõe ao Município uma contribuição

previdenciária suplementar de 7,3%, a qual incide sobre a folha de

pagamento do servidores.

A análise da constitucionalidade do Projeto de Lei foi devidamente

realizada pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como pela

Procuradoria desta Câmara Municipal, restando demonstrando que o

tema atende às exigências legais para aprovação da matéria.

No que toca aos impactos financeiros decorrentes da revogação da

referida contribuição, nota-se da mensagem complementar que, após a

realização de estudos atuariais, verificou-se que o equilíbrio financeiro do

Fundo de Previdência, com a aplicação de contribuições que somam 22%

da folha de pagamento.

Ademais, a permanência da contribuição suplementar, acarretará em

acumulo de capital, contrariando o que dispõe a Portaria SPS n° 403,

artigo 2°, inciso XXI.

Por todo o exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA,

ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE da Câmara Municipal d

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51

Cu,
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Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque,

reunida com todos os seus membros, é de parecer FAVORÁVEL à sua

aprovação.

É o parecer, saivo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezoito dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezessete.

JEAN VERGIUO ̂i^plOTJElWIÊNEZES
iidente

^ÉD^jSÍL CELESTRINI
Relator

I^OSA IV A EUZEBIO DOS SANTOS

Membro

CM
03

bfi
>C0
cu

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camarallnhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51



-• 14/12/2017 lei GÒMPLÊríiÈNtAR 23'3Ò/20'Õ2 19/12/2002"

CAPITULO ÚNICO

Ííí" DAS CONfRlBUiÇÕÉS DÓS PARfíCIPANTES E DO MUNiCÍPlÒ É DÈ SÜÀS ÉNTÍDADÈS

Art. 122 O plano de custeio do Regime Próprio de Prèvidência Social .sèrà revisto
anualmente, com base erh critérios é estudos atuariais que objetivem ò seu eqüilíbriò financeiro e
atuarial.

§ 1° A avaliação financeira e atuarial do Sistémã dêvèfá ser realizada por profissional ou
empresa de átuária reguiãfitiente inscritos no instituto BfãsiiéiTO de Ãtuárià.

§ 2ó A aváiiaçâo átüafiai e as reaváiiaçÕès Subseqüentes séraó enGaminhãdas áò
Ministério dá Previdência e Assistência Social no prazo de ate 30 (trinta) dias do éncaminhârnento dõ
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentáriâs àõ Poder Legislâtivõ.

Àrt. 1Í3 Sâó fontês dõ plano dé custèlò do IPASLl as seguintes recèitaS:
Artidò.alterado.Dera Lei.ComOiementar n°..ZSêã/ZOOê

I - cbhtilbulçãò previdenclária dõ Munlcíplõ;

II - contribuição previdénctárià dOs segurados atívoS;

III - contribuição prévidenciária dos Segurados apõSentãdõs e dos penSiõhiStás;

T\/ - rnhtríhnirnn prnvidnnrin'rin~r,upiõrncntòrdo Município: fRevogado bela Lei
Complementar h° 22/2013")

V - doações, sub\/ençÕes e iegados;

VI - receitas decórrentès de apiicações finãncéiràs e rècèitàs patrimõniais;

Vil - váiõres recebidos a tftuiõ de compensãçãò finanCeirá, êrn razão dõ § 9° do àrt. 201,
da Constituição Federai;

VIII - demais dotações previstas nõ orçamento municipal.

§ 1° constituem também fonte do piano dê custeio dõ IPASLl as contribuições
previdenciárias prévistas nos inciSos I, II e ÍII incidentes sObre o abono ãnUai, SaiáriO-matémidade,
auxíiio-doença, aUxíiiO-reciusão é os valores págos àO segurado peio SéU vínculo funcionai com o
Município, em razão dé décisãO judiciai Ou administrativa.

§ 2° As receitas (de que trata este artigo somente pOderão ser ütáizadãS para pagamento
dé benefícios previdendáriOs do ÍPASLI e dP taxa de administração destinada à manutenção desse
Regime.

§ 3° Os recursos do IPASLl serão depositados èm conta distinta da conta dO TeSOurO
Municipal.

§ 4° AS aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo atenderão às
resoluções do Conselho Monetário Nacional, sendo vedada a apiicáção em títulos púbiicoS, exceto os
Títulos Públicos Federais.

§ 5° As contribuições prcvidònciânúG dò que tratam ÔS inciaóa I O IFserão dó 15,66%
(qUinzo inteiro o Sessenta o sois ccntóSimoc por ccntO) c lT,00%(õnzc por cento); fêspcctivòmonté,
incidentes sobré a tótãiidade da romunéraçãó de contribuição conforme árt.-6°:

§ 5° ÁS contribuições'pfcvidònciânàS dé qúê trãtarn Os- índso^^^ de l-5ydT%
(quinze inteiro e quarenta e um centésimos por cêntô) e Tl;00%(0nze por céntòj/ féspectivamcnte,
if^riHnntnr rrikrn ."i-tntalidrián Hri rnmUnnrnr.Tn rin rnntrlhiilÇnO rOnfnrmó aft. '6(^.~(Itéq'0CÕÕ: àa^^ Lot
Co m D1Gmentar:n P 8/201.1)

Parágrafo alterado, d olá Lúl ComplGmenfar n"". S/üQlO"
Paraarafú altcfado-pola Loi/n"-. .27/l:7y£&9^

Parágrafo alterado oola Lei .ComplGmontar n'P. 3663/2006
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§ 5° As córítribúiçôes previdenciárias de que tratam os incisos í e II serãò de 22%
(vinte e dois por cento) e 11,00% (onze por cento), respectivamente, incidentes sobre a totalidade da
remuneração de contribuição conforme art. 6°. rRedacão dada pélâ Lei.CortiDlêmentãr n° 22/2013')

§ 6° Õ abono anuài será considerado, para fins cobtríbutivds, sepafadarhéntè da
remuneração de contribuição relativa aò mês em que for paoo.PãráarãfQ. . ihclüído pela . Lei
Complèmentar n°. 2663/20Õ6

§ 7° Para o segurado em regime de acumulação refnufíerada de cargos Cõnsiderar-se-á,
para fins dO ÍPASLI, o somatório da remuneração de contribuição referente à cada cã/"do. Páráqrafô
incluído pela Lei Gòmplémentãr nP./2663/20.Q6

§ 8° A rcspOnsabiiidàdc polo desconto, rOCOibiniOntO' ou rOpassc dds^ contribuições
previstas nos incisos I, II o III, será do dirigente mákimo do órgãoyd entidade cm que o'segurado
estiver vinculado e ocorrerá em ate dois dias úteis-contados âo' data de'pagamento' do subsidio, da
remuneração, do -abono únuai ou da dúcisão judiciai Ou admihístrátivS. PãTáarãfõ -jnclüídO ..Déíã Lei
Complementar n9. 2663/2006

§ 8° A responsabiiiâade pelo desconto, recOihirhento ou repaSse dãs contribuições
previstas riOs incisos I, II e íll, será dO dirigente máximO âò órgão ou éntídadê em que O segurado
estiver vinculado e ocorrerá até O \i'igésim0 dia do mês subseqüente è data dê pagamentõ do subsídio,
da remuneração, do abono anual Ou da decisão judiciai ou adminiStfativà. rRgdãcão, dada .pela Lei
Co iti p I e m e nta r. n ° 45/2017')

% § 90 O Município é o responsável pela cobertura de èventuaiS insuficiências financeiras
do IPASLI, decor^rentes do pagamento de benefícios pfevidénciáfios. Paráqrãfó . Inciuídó ..péia. Lei
Complementar h°. 2663/2ÓQ6

§ 10 A contribuição previdOnCiária de-que trata- o inciso ÍV será de 6,00% (seis por
cento) em 2Ô1Ô, de 8,Ú0%- (oito por cento) em 2011, dé 10,00% (dez pOr centoj Om 2012, e de
19,97% (dezenove inteiros c noventa è seto centésimos pOr COfitò) ã partir de jancirò de 2013} dura fite
29 anos, incidentes sôbre a totalidade da remuneração de contribuição dO Município cm confòrmidadè
Com o art. 6°.

§10 A contribuição prcvidenciáfia 'de que -tfatã- óHncisO será • ■de -8/00%
cento) em-2011}-dõ lÕ,OÔ% -(de'z par cento) ern 2Ô12, e dó 2d~,97%'(vinte c qüdtfO thtciros e nõvònta
e seto ceritósimos por conto) a' partir de jáncifO- de 201-3-, durante 29 anos,' incidentes sobre a
totalidade da rcmuncrâçãó de contribuição do Município em conformidade com' O art. 6"R CRevòqadõ
pela Lei Còmplernentar.nP 22/201.3')

íRedacão dada pélã.:Lei Complêméntar.ng.8/2011")
Parágrafo,alterado. pêla Lèl CõfnpíémèntãfmP. ,Q'3/2Q1Q
Pa rá g ra f o. a I té ra d o. p:e I a.. Lei n °. 2747/2Õ 07
Parágrafo Incluído, pela Lèl .Complementar n°. 2663/2006

§ 11 A Coritnbüição previdenCiária de que trata O inciso III será de 11,00% (onze por
Cento) incidentes sobre a párcéia dos bcndfícios qüe süpcré o vãior -de R:$ ■3M16;5^
quatrocentos ê dezesseis reais c Cinqüenta 0 quatro centavos), qüc forcrn cdnCcdfdòís de dCOfdò Com Os
Critérios estabelecidos nos afts. 21,26, 27, 28; 52y 126, 127, 128 a 129.

§11 A contribuição previdenCiária de que trata o incisõ jll será do li, (onze' por
cCntO) incidentes sobfe a pafCcia dós bcnefícios qüò supere o vaiof de P$ 3(689,66 (tCcS'm^
0 Oitenta e nove reais e sessenta doseis Centavos), que fOfem cõhCcdidõs de àCÕfdO Cõm os critcriõS
entabniecidos nos afts. 21,26, 27y 28. 52. 126. 122. ■ 128 e 129. (Redação:tiaüã PcíP .Lol /CõrpplGrnGntgr
nfi 8/20114

ParáarãfP alterado :P'e1á'Lèi-Córfipléffi^^^^
Parágrafo aítGrádg::Pdlã:L6l-nQrT27'17^^^
Parágrafò-lncluídó"Póla..Lól Comolomontar pQ. 2663/2QP&

§ 11 A Contribuição prevídencláfla dê quê trata o Inclsó IlI será dê 11,00% (Pnze por
cento) Incidentes sobre ã pârcela dos bênefíciõs que supere o valor estâbelêcTdõ Como teto dè
contribuição do RGPS, que forem concedidos de acordo com o's CritériPs êstabeiêcidbs fíOs ãrts. 21,26,
27, 28, 52, 126, 127, 128 e 12'9. fRedacão dada pêia Lei Cornóíementár n°..2/2/20l3)

§ 12 A contribuição d'e que trata o pãfágfãfo anterior incidirá táfhbém sobre Os
proventos de aposentadorias e pensões concedidas aos segurados e seus dependentes que tenhárn
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®  cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios dom base nbs critérios da iégisiação
vigente até 31 de dezembro dê 2003.

"  Parágrafo ihcluídõ ioela Lei.GomDlementar.no. 266372006

§ Í3 AS contribuições previstas no caput deste artigo, somente Serão exigidas depois de
decorridos noventa dias da data da pübiicação desta iei.

ParáarafO incluídO-Dela Leí Complementar n°. 2663/2ÒQ6

§ 14 OS vaiores referidos aós iimites de benefícios constantes neste artigo, sdrão
corrigidos peios mesmos índices aplicados aoS benefícios do Regime Gerai de Previdência Sóciai.

Parágrafo incluído Dèla Lei.Compléméhtar n°. 2663/2Ò06

§ 15 A contribuição prevista no §11, incidirá apenas sobre as pàrceias de proventós de
aposentadoria e de pensão que superem o dobro do iimite máximo estabeiecidõ pára òs benefíciòs do
regime gerai de previdência sociai de qUe trata o art. 201 da Constituição, quándó o beneficiário, na
forma da iei, for portador de dõèhça íncapaCÍtante. Parágrãfo. incluído- bela Lei Complementar - 0°.
266372006

§ 16 A.contribuição pTevidenciária suplèméhtar do Mühicípió será de 7,30% (sete pdritò
trintã por cehto), incidente sobre a totalidade da rernuhérãçãò dé contribuição dõ Município, sobfè a
remuneração dos servidores que pertèncèrti ao grupo dd plano financeiro instituído pèlã Lei
Complementar nO-.022.de 30. de, iulho de. 2013. art. - IQ. inciso .I. ern conformidade coni o art. 6o.
firtcluído pela Lei.n° 3■474/2015')

Art. 124 A contribuição previdenciária rêcoihida Ou repàssaáa em atrãSó será átuaiizada
monetariamente de acordo com a variação integrai do índice Nacionai de Preços ao Consumidor - ÍNPC,
caicuiado peio Instituto Brasiieiro de Geografia e Estatística ^ IBGE, aiém dos jurôS de zero VírgUid 'cincO
par Cento ao mês.

Parágrafo Única. O dispositivo no caput ãpiica^se aóS débitos de còhtribuições
existentes no Município, nas autarquias e empresas púbiicaS} que até data da pubUcação desta Lei,
ainda não foram reguiariZadòS.

Artiõo alterado, pela Léi Con-iplementar n°. 2702/2007

Ãrt. 125 Ô vaiof anüai dá taxa de aâministração mencionada Será de até dois por cento
do vaior totai da remuneração, subsídios, proventos e pensões pagos aos segurados e beneficiários dó
iPASLl no exercício financeiro anterior.

ArtidO alterado oeia Lèi COmolenhentar n°. 2663/2006

TÍTULO V
DÁS DISPOSÍÇÕES tRANSlfÓRÍÃS E TlNAÍS

GAPÍTÜLÔ I
DAS DÍSPOSIÇÕES TRANSÍTÓRÍi^iS

Art. 126 Ao Segurado do IPASLl que tiver ingressado por concurso púbiiCO de provás ou
de provas e títuios em cargo púbiico efetivo na administração pública direta, autárquica, até 16 de
dezembro de 1998, Será facuitada sua aposentação cOm proventos CaicüiadõS de acórdo com o art. 64
quando o servidor, Curnuiativamente:

CaoutaiteradO Dêía. Lei Complementar n?.. 2663/20Õ6

muiher;
I - tiver Cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta é oito anos de idade, sê

II ̂ tivèr cinco anos de efetivo exercício no cargo em pue se der a ãposentadoría;

III - contar tempo de contribuição igúai, no mínimo, à soma de:
InCisòs incluídos-Pelã .Lei .Complementar n°.. 2663/2006

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher;
b) um período adicionai dê contribuição equiváíente a vinte por cento do tempO que, na

data de pübiicação daqueia Emenda, faitaria para atingir O iimite de tempo constante da aiíneá "a"
deste inciso.

Alíneas incluídas.pela-Lei ConáPlernentar n°. .2663/2006.
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Ao gabinete do Presidente para
conhecimento em 07/12/2017.
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